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Sr . ELFREDO F~LIX TÁVORA GONSALVES 

SECRETARIADO 
Sec re t ário de Admi ni stração 

llr .. NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 

Procurado r Ge ral do Estado 
Dr . JOSÉ DE ARUlATHÉA VERNET CAVALCANTI 

Secretário de Fi nanças 
Prof . BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

Dr . 

Dr . 

nr . 

Secre tár i o de Pl anejamento e Coorde~ação 
ALFREDO AUGUSTO RANALHO DE OLIVEIRA 
Se crc tári'o de Promoção Social 
ARTUR DE JESUS . BARI30SA SOTÃO 

Secretár i'o de Obras e Serviços PÚb l i cos 
~lANOEL ANTONIO DIAS 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

UECRETO"(P} N~ 1 5~7 DE 14 UE NOVEM BRO OE ·1989 

O Go,·ern:~dor do Es(:~do do Am a pá, usando d:~ s alribui ções que 
lhe são conferidas pelo Decrelo l'rcs idenci a1 de 13 de dezembro de 1988 
combi nado co m o § 2~. do arli !!O I~ do Alo das Dis pos i çõc~ Conslilucio· 
nais Transil ó rias, da Cons liluição Feder a l de 05. 10. 88 c na Le i Comple· 
mcnlar n~ 41 de 22 de (Jczc mhro de 1981 , 

RESOLV E: 

Art. I ~ · Aul orizar .lOS I~ VE1dSS IMO TA VARES a participar 
do Xlll Co ngi·csso Ura~ilcir·o de Auditoria Interna, a rcalizar·sc na ci
d:ulc de São Paulo no 11críodo de 20 .à 25 de no vemb r o do correnlc ano. 

. Art. 2..:- ReYogam-sc as: di s posições em cont rári o. 

~l aca 11á·A I', em 14 de no •· ~ mhru de 1989. 

. .I ORG I·: NO VA DA COSTA 
(;ovcrnador 

CO VE!tNO DJ> ESTADO DO J\!\IAPA 

llECllETO 0') N~ 1 5~8 DE 14 DE NOVE~IIlRO DE 1989 

O Gcl\·crn adur tlo F:st:ulo do Am;rpá. us :uulo das ati-i buiçõcs que 
lhe. sf•o con feridas pelo Dçci'e to:Pr.csidcnda l de 13 de dezem-bro de 19~8 
cnmhin:ulu co m o § 2~ do arligo I~ do Alo das Dis posições Conslilucio· 
nais Trans it órias , dn Cons li luiçiio Federal de 05. Hi.SS c na Lei Complc'· 
m enl :u· · n~ ~I de 22 de dczemhro de 1981 , 

. RI(SOLVE: 
;· 

r\ r t. I ~· Dcs i ~: n"'· ~; ,\RIA 7. EI.I T A llA COST A FARIA S. Con· 
l ad(~r:., r6di gu LT . NS.5 0R , rcfcrênria 08 "A'', pn rn e'erccr acumulaí ;'c 

... Yarncn tc . em s uhstitu i~· :lo u rar~o de C hefe ela A udi toria do Gove níO 
(.Jc"s t r ~s t adu , duran te o i!~tpcdimcn t o de~ rcs pcc ti,•o tit ul ar. no t>críoclo Qç 
20 ~ 25 "de nuYc mhro do corrente' ano. · 

Art. 2'! - Re voga m ·Se :1s dispos ições e m C()Jlf r á n o. 

Marap5·AI'. t•m I~ de no•·emhro de 191!9. 

.JORl ;· ~:; NOVA DA COST A 
c; nrcrnatlor 

G OV ERNO DO ESTADO ll O AMAPÁ 

OECHETO (I') N~ 1549 OE 1-1 DE N0\'1-:.\IIIRO UE-1989 

!)r . 
Auditor do Governo do Estado 
J OSÉ VER{ SSIMO TAVARES 

Secretário de Educação e Cul tura 
Pr of. PAULO FERNANDO BA~ISTA GUERRA 

Dr. 

Dr . 

Dr. 

Sccretár~o de Agricultura 
ALCIONE ~lARIA CARVALHO CAVALCANTE 

Secre t~r io de Segurança Públic~ 
LUIZ DA CONCEI ÇÃO P. GÓES DA .COSTA 
Secretár i o de Saúde 
FRANCISCO DE AS SI S LEITE TEIXEIRA. 

lhe siio conferid as pelo Decreto Presidencial de 13 de dt~embro de 19118 
combinado com o § 2 ~ no artigo 14 do Ato das Di ~ posições Conslilucin· 
nais Transitórias , da Const iluiçào Federal de 05.10.88 c na Lei Comp1e· 
f11Cnlar n~ 41.dc 22 de ~eze mhr11 de 19_81 , 

RESOLVE: 

Art. 1 ~ • Ues ig na r MARIA MADALENA CA RNE[!{() LOPES, 
Coordenadora da Coordenadoria Especial de Terras do Amnp5-COTER· 
RA, para viajar de MA CA I' A·, sede de suas ath·idadcs, alé o Municítiio de 
LARANJA L DO .J ARI , a fim de 1>roccder entregas dos Termos de Con· 
cessão no Secor Comercial do ~lunicí1>io de La r anjal do .Jari ., durante o 
di a 07 . 11.89. 

Ar!. 2~ · ltevogam·se as dis posições em contrário . 

Macapá ·A I', e m 14 de novemhro de 1989. 

.JORG E NOVA DA COSTA 
Go,·crnador 

ESTADO ' ÓO AMP.P Á 

PRêFEITlRA i.IUNI CIPAL DE :·.IACP.PÁ 
bAB~NETE DO PREFEITO 

.0. rret'e.i Lo f.lun~c: pal de l.idcap:l, uson·:lo das atr·ibui çÕf.ls. 
by~i.s qu8 lllc sao confe rida,; pe l o i~;:;rr VIU do Ar t . 3 4 da 
Le l-"n9 5 . 4'1·.., de ll ciL'l ou tubr-o de 1.777 P. tendo em visL'a o 

disposLo nas Leis ngs 293 e ;:'.'Jt!./.'37- P'.-11 qu~ i n s t.:.t:..ena.Nova 

Estru tur ::t Adrnini :-;cr;;n ;i va , :! Refor•nul aç Üo de Car yos B Salá 

r ~o s ' do ~.luni cÍ f1 LO Llo Va copá , Pra1'ei.tur a f!lunicipal. 

. :/\r~ . l 0 - \!om'}ur ;::A:lLCrS I. -L 'lO> DA .. -·::;7 A: Pr o r !:)".>'-'r , da 

fct l1~l2 Pe!"·rnancr.· " <l CJ • ;ov,1rno. ;:Jo E~ L i nl.<J r .. ,rri tÓri.o r-cde!'al 
do An·liJÓ. , ~:a.ru ~:<F-!!'::or o· :1 l '1JO d'J Prov:rnerjloemcu·1issão do 

"'8.::.reL~r io· '.u'1ic:.pü OF< "!•-Lu ,:ão - L,.ll;.~, 7' • CÓci'jJ 0/\S .. 
101. J •. Jo .Gn.po C) i l'"•;ão o .;:cs:<ssór.an.c:r,l:u .Cuçeri.01-DAS- lllO , 

U (;o\'c rn adol' do Elõ tadn dn 1\rn a pá, usfl nd o rl:l ~ atribuições que 
L-----~~~~~~~~.~--~~----------~--~---------------------------

u d:..' a '·'~J ·-·: 
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assinatura, r evogadas as disposiçÕes em contrário . 

CU,JPRA- SE, REGISTRE-sE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 27 de seteinbro de 1989. 

JOÃO· ALBE.RTD RODRIGUES. CAPIBERIBE 
· ,Prefeita Muni .. cipal de Maca pá 

PCJBLICADO NESTE GABINET,E MUNICIPAL , aos 27 dias do inês 
de ~tembro de 1989 . . 

MARIA VITÓF.liA MACHADO 

Secretária Municipal de Administraç·;:;a 

ESTADO 00 AMAPÁ' 

PREFEITURA MUNICIP~L DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEIJO 

DECRETO Nº 592/89-PMM 

\. 

ESTADO D(L A~MPA 

PREFEHUnA t,UNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº• 593/89- P:WA 

. D Prefeito lillnÍcipal de Macapá , usando das atr ibuiçÕes 

l egais que l he ~a conferidas pelp item VIII da ~rt . 34 da 

Lei nº 6448 de 11 -de al!tubra de 1977 e tendo em ,vi st a a dis 

pasta nas Leis nºs 293 e 294/8í- PMM, que i.nsti_t uern .a .. Nav~ 
Estrut ur a Administr ativa e a Ref.ormulaç~a de Ca~os e Salá 

r ios de Munidpio de ~jaca pá, · Pr;efei'tura Municipal,· e 'oonsi 

deri'lnda a que consta na Of:Í.cia nº 145/89-SEtvPLUMA dat ado 
· de 05 de setembro d~ 1989 . 

DECRE;TA: 

Art . 1º - Nomear ARNALDO CARVALHO MUNIZ , Engenheira Ci 
vil , CÓdigo · ANs . 198 , Classe A, NÍvel 3 , do Quadro de Pes= 

soal Estatutário da Prefeltu~a ~.1unicipal de. Macapá , para 

exercer o t::argo .de Provirnento em Comissão de Assessor-- da 

Secretaria Municipal de Planejamento' Uroani_zaç;:;o e M~io Am 

biente , CÓdigo DAS . l02 . 1 , do Grupo Direçeo e Assessor amen= 
·ta Superior - DAS- 100, a parti!" de 20 de setembro de 1989. · 

O Prefeita Municipal de ~~capá , usando das atribuiçÕes , \ 
.legais que lh'e são _conferidas pei~ i t em VIII- da 1\Í"t, 34 da · A.rt . 2~ - Este Decre lo entra ern vi.ÇJor na data .de sua 

Lei nQ 6 .448 de 11 de out ubro de 1977. a:ssinatura , revogadas as di spas_içÕes ern contrária . 

DECRETA: 

Art. 1º - Exonerar ALIPIO BAIA DO NASCI,~NTO , da Cargo 
de Proviment'6'- em Comissão d~ Chefe da Divisão de Ápoia.:Ad

-. ministr ativa , CÓdigo DAS- lDl . l , do Grupo Direção e AsseS-

sor amento Supéripr - DAS .·100, da Secretar ia IIJUnicipal de 

Administração, a partir ele 29 de agasta de 1989 . 

Art . 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

assinatura , revogadas as disposiçÕes em contrária . 

CUIIPRA-5E , REGI STFE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE 'MAÇO, 27 de se t embro de 1989 . 

JDÃO . ALBERTO RODRI GUES CAPIBERIBE 

~feita Municipal ele ~acàpá 

PUBLI CADO NESTE GABINETE MUNICI PAL, aos 27 dias da mes 
de setembro de 1989. 

C UM" RA-SE , . REGISTRE- SE- E PUBLIQUE- SE . 

-PALÁCIO 31 DE MARÇO , 27. de setembro ·ele 1989. 

JOÃO A~BERTO RDElniGUES CAPIBERIBE -

Prefeito Municipal de Wacapá 

P_UBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL; aos 27 dias do mês 
de/ retembro de 1989 . 

MARIA VITÓRIA MACHADO 
·secretária · 1\l;unicipal de _Ádminístraç;:;a 

ESTI\00 . DO AMAPÁ 

. PREFEITUfiA MUNICIPAL DE MACÀPÁ 

~A8INETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 594/89-PM~ 

-. 

MARIA VITÓRI A MACHAOO 

Secretárta Municipal de Admini stração 

O Prefeito Municipal de -~a=apá , usando das atribuiçÕes 

legais que l he são conferidas 3ela item V~II do Art . 34 da 

-~ei nº 6 . 448 de 11 de outubro de 197? e tendo em vista a 

disposta nas Lei_s nºs 293 e. 294/B7- PMM que i-nshtucnr L1 Navu 

~a~::B· !1:3· •-------• DIAAIO OFICIAL fii!.Eli!'Dil-·---iim'TY'""T'"Ilili .... ~w;;lil!!EEE~?~"'~ 
"'• ~---------•DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL .. .:'!lnii ______ Biiill-

esTAoo DO AMAPÁ 
. DIRETOR 

Dr. J05t LUIZ BEZERRA PACHECO-. 
~OiiiRIÍIG•Ir~~N•Ai;IISIIIIIB ____________ ~Ii. ~-PR•E•ç•o•s•.!IA§.iiS·S·IN11A111TaU•R•A•s• .. ------""11· 

* Os tex t os envi ados à publicação deverão ser 
d~tilografados e a~ompanhados d1{ ofício ou 
memorando. • 
O Diár io Ofi cial do Estado do Amapá· poderã 
ser encontrado par a l eitura nas Repr esenta 
çoes do Gove rno do ~apá ein·.Brasília/DF,Rio· 
de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pará .. 

ATENDIMENTO 
07 :30 as 1: :00 horas 

Hor ári o : Das 

1, Macapã .. .... . . . . . . . .. . . : .. . . NCz$ 
* Outr~s Cidades . , .. , .... . .... NCi$ 
* As assinaturas ião semes-

tra i s e yencívei s,em 30 de 
junho á 31 de d!:,zemb ro. 

Pr'eço dô Exempl ar. ,., ,, .. . ,. . NCz$ 
NGmero·atrasada . . . ...... .. .. . NCz$ 

RECLAMAÇOES 

60 .• oo' 
90~U(J 

0. 36 
0,48 

14:00 as 11 :30 horas 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
i: Publlcações - centímetros de 

L_ coluna .. : . ... . . ... . _.. . .. ... !'!Cz$ . 4 , 60· 

·<> Dever ão ser di r i gidas- por escr i t o ao Dire t or 
de Imprensa Oficial do Estado do Amapá, a t é 

~~dias após_a _pub l i cação. 
-~~~~ 

~ 
J)r;p,~J.tT.\1-li:NTO DE l~1PRENSA OFI CIAL - Rua Cândido 

.. . . .. . . -.. --· 
' lendes N<? 458 - Hacapa- Es tado do 

. 'y 

, 
Amap_ã ~.F~~e 222-0444- Rar11a~s 176- 177.- .178: 



Macapá, 20-11 -89 DIARIO OF!CIP.L Pág. 3 

Est rutur·a Administrativa e a Re formulação de Cargos e Salá 
r ios do ~;lunidpio de ~~·acapá , Pr ;)fei'cura Municipal , 

, DECRt:T A: 

Ar7., 1º - Nomear AlFiiE:>D BEZERRA DA SILVEIRA , para exer 
ce r 'o Cargo de Provimen:o em Comissão de Chefe. da Div.isã;; 
l.lédica Hospitalar , CÓdigo DAS . 101 . 1 , do Gre~po Direção e As
sessoramento Super;ior DAS . lDD , da Secretaria Municipal de 
SaÚde , a partir de 01 de setembro de 1909. 

Art . 2º - Este Decre to entra em vigor na data de sua 

'to Lel n9 2 . 300 , de 21 de novembro de 198'5 e Decreto nº 
050/:31-PV~·I , no que concerne a obrigatoriedade do rrévio pr:?_ 
cesso l ici tatÓrio , r etornando a posse e o dominio do mesmo 

aÇJ patr:imÔnio do Munidpio de ~1acapá . 

Art. 2º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Pl!:! 

nejamento , Urbanização e 1/.e.io Ambiente , a proceder o canc.=, 
lamento do Titulo de Oomfnio e Controle ele Compra e Venda 
expedidos pe la Prefeitura , e demais providências necessa -
r i as ao cumprimento do•pr esente mandato. 

Art. 3 º - Este Decreto entra em vigor na data de sl'a 
assinatura , revogat1as as disposiçÕes em contrário . publicação , revogadas; as disposiçÕes em contrário . 

CI,J~,PRA-5E, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. DÊ-5E CIÊNCIA, REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 25 de setembro de 1989 . PALÁCIO 31 DE MARÇO , 26 de 58tembro de 1985 . 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPI!;)ERIBE JOÃO ALO~RTO RODRIGUES CPIPIBERIBE 

Prefeüo Muni cipal de ,1/acapá~ Prefeito Municipal de Wacapá 

PUBLICADO NESTE GABINETE ~.iUNICIPAL , aos 26 dias ::Jo mes. PAULO JOSÉ DA SI\-VA RA~()S 
de setembro de 1989. Procurador Juridico do Munidpio 

MA~IA VITÓRIA MACHADO ANA MARIA DE PAULA PINHEIRO BARCESSAT 
Secretár ia ~.l~nicipal de Administraç~o Secretária Municipal de PlaneJamento , 

ESTADO DO AMflP Á 
PPEFEITURÁ ',\UII!ICIPAL DE MACflPÁ 

GABINETE DJ PREFEITO 

O Prefeito Munl.cipal de r,,lacapá , usando das atribuiçÕes 

lcoais que l he são confcrida s •pelo Art . 34 , 1nciso I, da 
Lei nº 6 . 448 , de 11 de outubro de 1977 ; 

CONSIDE'iA~IDO que, compete aos i>iunidpios a estrita ob-= 

servância dos principias cons~itucionais da l egal i dade e 

de moralidade da Administração PÚJlica, prómoveodo o ade
quado ordenamento terr itor ia'l ' mediante planejamento e con 
trole do uso do parcelamento e da ocupação do solo_ urbano , 
nos termos do Art. 37 , combinado com o Art . 29 , incisoVIII 
c a Constituição Federal. 

CDNSIDER~~DJ que , a alienaç~o do lote de terra numero 
372 (~ntigo 26) , da Quadra 35 , do Setor 04 feita ·em favor 
de MARIA OE NAZARÉ RAI,OS SOST A, si tua do na Av . F AB, perim.=_ 
tro urbano do i~unicÍ:pio , sem a observância legal exigida 
pelo Decreto Lei n~ 2 .3']0·, de 21 de novembro de 1986 , e do 
Decreto nº 050/Gl- PM),I , .no que diz respeito a obrigatoried~ 
de do prévi o proce sso licitatário . 

CONSIDERANDO que , o a_!;o pra'ticadd so.m a observânci a das 
formalidades le:Jais são passfveis de nulidade , de. conforrn_!: 
dad8 com o disposto no Art . 82 , combinado com o Art . lll5 , 

ênéi so III do CÓdigo Ci'Jil' Brasileiro . 

CONSIDERANDO t.1ue , u Administ r aç ão PÚblica pode anular 
os seus prÓprios al:os quando eiv.ados de vÍcios que os ·tcr
mnt i le~ais , conforme p:-econiza a s•~mula 473 do Supremo Tri 
~una! Federal. 

CONSI DERANDO final~ente que a area onde está localiza
da o referido lote·está sob terreno alagadiço , o que.impos 
s1bilita a sua edificação, nos ter~os do Art . 16 , inciso 
II da Lei nº 22/74-PfA\~. 

DECRETA: 

Art . 1º - Declarar nula a ven1Ja-·do lote de terra .'núme
ro 372 (antigo .. 25) , da Quadra 35, do Setor 04 , situado na 
Av . FAB, no. per irnetr.o ~rbsno do Munidpio , feita em favor 
de VARIA DE NAZARÉ RA\05 COSTA , por motivo. de ser feita sem 
a obs'erv~ncia das for malidades bgais exigidas .pelo Decre-

Urbani.zaç~o e 1/eio Ambiente · 

EST A()J DO A~W" Á 
PREFEITURA MUNI CIPAL DE f.1ACflPÁ 

GABINETE DO PRt::FEITO 

DECRETO Nº 596/89- PM\1 

O Prefeito rvltmicipal de Macapá , usando da s atribuiçÕes 
legais que.lne são conferidas pelo Art . 3ll , Inciso I, da 
Lei nº 6 . 4ll8 , de ll de outubro de 1977 . 

CONSIDEriANDO que, compete aos Munidpios obedecer os 
~r~ncipios da le~alidade e da moralidade da Administração 
PÚblica e promover adequado ordenamento territorial , medi

. ante planejamento e controle do uso , do parcelamento e da 
ocupaç~o do solo urbano, nos· termos do Art. 37 , combinado 

com o Art . 29, Inciso VIII da Sonst itui.ção do 'Brasi ;L . 

CDNSIDERANOO que , a alienaçE.o do lote de terra nÚmero 
· (área) , da Quadra (área) do Setor (área) , situado no pari
metro urbano do :i.unidpio· de ~.lacapá , foi feita sem a obse:: 

vância legal exigida pelo Decreto-Lei nº 2 . 3DO , de ? l de 
novembro de 1926 e do Decreto nº 050/81- PMM , no que diz res 
peito a obrigatoriedade do prévio proce sso licitatÓrio ; -

SONSIDERANOD que, o ato prati cado sem a observânci a das 
fonnalidades legais são possÍveis de nulidade , de conformi 
da de co:n o disposto no. Art . 82 , combinado com o Art . 1115 , 
Inciso III , do :;Ódigo Civil BrasÚeiro; 

CONSIDERANDO que , a Administraçã o PÚblica po~e anular 
os seus prÓprios Al:os CJIIanrln eivado s qe vicio que os t or
nem ilegais , conforme preconiza a sÚmula 473 do Supremo Tri 
bunal Federal . 

DECRETA: 

Art . Iº - DECLARAR nula a venda do lote de terra nÚme
ro (área) , da Quadra (área·) , do Setor (área),, situada no 
perimetro ur bano do Munidpio de i'Jacapá, feita em favor de_ 
MARIA CREUZA OLIVEIRA DE SOUZA, p_or motivo de serd"ei. ta sem 
a observância das formalidades legais exigidas pelo Decre
to-Lei nº 2 .300 , de 21 de novemb~'o de 1986 e Decreto 050 "/ 
61- Pr,M, no que se refere a -obr igator iedade do prévio pro -
cesso licitatÓrio , retornando a posse e o domÍnio do mesmo 
ao patrimÔnio do Munidpio .de ;;,\:J.capá . 

Art .. 2º - - Fica autorizada a Secretaria ~~nicipal de 
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·Planejamento ', Urbanizaç:;;_o e Meio Ambiente, ei. próceder, · a · 
cancelamento do Titulo ' de Oominio nº 4.561 e· c ontrato de · 

· compra· e Venda· expedidos p.ela PrefEii tura 'e demais prov i dê _r:: 

cias necessárias ao cumprtmento do presente Decreto. 

Art ·. 2º - Este Decreto en,trà em vigor na data de sua 

publicaÇãot.revogadas as disposiçÕ~s em contrário. 

DÊ- SE CI~NCIA, ' REGISTRE-8E ·E PUBUIQUE~E. 

PALÁCIO 31 D~ MAAÇO, 26 de setembro de 1989, 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES .CAPIBERIBE 
. Prefeito ~~~icip~l de Macàpá ' 

. ANA MAAIA DE PAULA PINHEIRO. BARCESSA~ 
Secretária Municipal de Planejamentà, 

. Urbanizaç:;;_o. e ll'eio Ambie nte 

GOVERNO fl'O liSTADO DO A}!APÁ 
SECRETARIA DE 'EDUCAÇÃO E' CULTURA 

. CONTRATO N9 006/8·9 - SEEC 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ·I MÓVEL QUE ENTRE SI, CELEBRAM O 
GOVERNO DO ES~ADO DO AMAPÁ, ATRAv-es DA SECRETARIA DE EDU
CAÇÃO E. CULTURA. E A SENHORA MARIA DE NAZAR-e CASTRO DO 
CARMO, PARÁ os FINS NELE DEC~ARADOS . ' 

·o Governo ·do· EÚado do An)apá , neste a to representado 
pelo seú Governador , Dr . JORGE NOVA DA .COSTA; doravarite 
denominado LOCATÁRIO é à Senhora ~!ARIA .DE NAZARÉ CASTRO 
DO CARMO , brasileira, casada , residente e .domiciliada em 

. Macapá-Ap, CI C n9 '081 53.4 . 932-7-2 , doravante denominada sim 
plesmente LOCADORA, resolvem ·de comum acordo . firmar o pre 
sente Contrato de locaÇão de imóvei s·; consoante as cláusu 
las e condiçõe·s ' seguinte's : 

CLÁUSULA . PRI MEIRA..:Do FUNDAMENTO.LEGAL: 'O pres ente Con - . 
trato _encontra respaldo· na Le i 41.1 , . de OS. de, janeiro de 
1969 , . combinado cóm o -Art . 23 , Inciso IV, do D~c. -Lei n9 
2. 300, de 21 de novembro •de 1986, e c om as le.is que r egem 
a locação ·de imóveis urbanos. - . · 

. I 

CLÁUSULA ' SEGUNDA- DO OBJETIVO: O objetivo do pre sente 
contrato é a loca-ção de .im.óvel ·de propriedad'e da LOCADORA 
localizado no· conjunto Cabralzinho , onde func i onará o•Jar 
dim de I nfância " CANTI NHO. SANTA MARÍA". 

CLÁUSULA. TERCEIRA- DA VIGENCIA: A vigência do pre~ente 
inst rumento é de 06(seís) ' meses, cont<idos a · partir da data 
de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DO ALUGUEL: O a lugue l mensal ser a · de 
200,00 (Duzentos C~uzados Novos) , que será pago med i ante 
remessa de \recibos da LOCADORA, através da· Secr~taria de 
Educação e Cul t ura/SEEC, ao Departamento d e despe sa-de Se 
cretaria de Finança;/SEFIN, até o 109 (décimo) di.as do mês 
seguinte ao ~ncimento . 

· .ÇLÁUSULA QUITA - DA RENOVAÇÃO Ôu PR,ORROGAçÃà: Findo o pr~' 
zo de locação·, p'oderá este i nstrumento ser renovado, me -
diante Termo ' Aditivo , se ass im convir .ãs partes -cont r atàn 
tes ;· -pode ndo inclusive, modificá- 16 no todo ou em part e .-

PARÁGRAFO ÚNICO: E~ caso de prorrogaÇão, o reaj us te se 
rá feito de acordo com a . l egislação em vigor à época da 
even~ual · prorrogação deste instrumef\to, 

CLÁUSUI:.A SEXTA- DA ALOCAÇÃO DOS RECURSOS : A despesa de-, ' 
corren te cem .O pagamento do presente Contrato ; correr á à 
con ta do . F . P. E.D. F. r. , programa· de trabalho n9 0842 1882 . • 
130, Elemento de· Despesa 3 . 1. 3 . 2 . 00/0utros Ser v i ços e En
cargos; consoante No t a de Empenho n9 89NE020.98 ,. ..emitida 
em 11 de.abril de 1989valorde NCz$ 1.2o'O,OO(Hum MileDu-
zentos Cruzados Novos ) . 

CLÁUSULA S~TH!A .- DA LOCAÇÃO : A LOCATÁRIA não poderà 
loCar , ' cede'i·, t ransferir ou ~ ublocar no todo ou em· parte , 
gratuita ou t'etitporjiriá mente o ii])Óve l ora· locado , ~em que 
haja consentimento .exp_resso e a,ntecipado da LOCADORA. 

. CLÁUSUTlA OITAVA - "DO RECEBIMENTO DO IM0VE1: O LOCATÁRIO 
de cla.ra hav~r recebido o imóve1 em perfe i 'tàs ·condiçÕes de· 
conservaç_ão :e limpeza , com todas as i n s talaçÕes .e·l é tricas 

. , 

se~inar1o e ~idrjulicas · e~ perfei to fun c i onamento;. ob~i 
·gando-se ·a devolVer o imÓv(\l em . i guais condiç·Õ~'s de q;an
to do termo final de l-ocação , previstt> na Clausu l a Tercei 
r a . 

1· · r 

PARÁGRAFO ÚNICO : Também se· obriga o LOCATÁRI O a comuni 
car à LOCADORA quai quer' avar i á grave no· i móvel, para ·que · 
seja providenciaâa a reparação . . 

• r j . 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO ·NA ESTRUTURA DO IMÓVEL: Fica 
vedada o LOCA.TÃRIO executar qual'quer be ; féitoria út iL ou 
suntuar1a no imóvel, sem a utor i za ção esérita da LOCADORA , 
e no caso de sei: rea l izada a revelia d.a . LOCÁDORA , além 
de nã'o poder o LQCATÁRI O exercê r poder .de rete n ção , e ss~ 
benfeitoria ficará i nçorpoiada · ao _ i~óveT. 

PÁRÃGRAFO ÚNICO : Compete ao LOCATÁRIO reat izar as obras 
de recuperação· de estragos que der causas de . indenização . 

CLÁUSULA Df:CH!A- CUST.EIO DE DESPESA : 
exclusiva do LOCATÁRIO as despesas de: 
água, bem como todo' e qualquer impos to 

. irrióve l io ~ado .· 

Correrifo. por con ta 
energia e létr ica , , 
cobrado , sobre . o 

CLÁUSULA .DÉCIMA PRIMEIRA ·- DA DESAPROPRIAÇÃO : No casÇ> 
de 'desápropriàção do 1mÓve l .·ob j eto d es te contrato, a L.OCA 
DOM fica desobrigada de toda e qualquer r~sponsabilidade 
deco r rente de's te in'strumento . 

"" .'CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO : O na o 
to das obrig.açõe s definidas nes te i ns trumento·, 
em sua renúncia e conseqc'en t emen t e re scisão e ' a 
der . causa ao romp imento deste contra t o antes. de 
normal · aqui est:abelecida ·, incidirá 'nas 'sançÕes. 
no Art. 119.3 do. código Ci vi l Brasile i.ro . 

cumprimen
impl i carã 
pàrte que' 
seu · tempo 
prev i s t:as 

CLÁUSULA Df:CIMA TERCEIRA' - DA REST ITUIÇÃO DO IMÓVEL : O 
termo legal de •l ocação' ora contratado da r-se-a' com a assi • 
natura de Ímj " termo de rece bimento do Imó.vel" ·ver.ificand~ 
o seu estado de ' conserva'ção e desde q'ue estejam 1 i quida -
dos todos. os' encargos finan ceiros decorrentes do pr_esen -
te . 

PARAGRAFO ÚNICO :. Caso existam. reparos a serem f'eitos 
no objeto , do pr ese.n te contra t o , os. mt!smos serão f e i tos 
sob as espensas do LOCATÁRIO·, com a ~inalidade de agi liz~ 
çà.o do processo, poder á o LOCADOR mandar executar os 'ser-

. viços necessár i os , cobr ando o ~OCATÁRIO a s .despesas de-
cor rentes a s quais .ficarão t àmbém · suje i tas de acordo com 
a, l ei, a 'contar da nata da fo r malização ·.da sua · exigência : 

CLÁUSÚLA DECI~u\ QUARTA - ·no FORO: Par~ d irimi r quais
q.uer duv idas surgidas· dúrante a vigência de.ste cqn t rato , 
fica e l e i to .o for0. da f:Omar ca de Macapá , com 'ex clusão de · 
gualquer 9utro, por m~is privi l egiado que. sej a . 

E, por estarem de acordo , LOCÂDORA e LOCATÁRIO, assi -
nal\1 o present~· instrumento l egal., em 05 (cinco) vias . de 
i gual teor e f orma· para o mesmo fim de direili:o, na prese~ 
ça rle 02 (duas). testemunhas abaixo assinadas . 

, Ma~apá-Ap , O( de janeiro de ·1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
LOCAifÁRIO 

MARI A DE NAZARf: CASJ'RO DO. CARI'!O 
·~· LOCADORA 

IESTEMUNHAS: Ilegíveis 

. APROVO: 
PAULO F . ·BATISTA. GUERRA 

Secr etá'rio 

Plano de Apliçação , p<!ra l av~atura · d'e um ·contra t o que 
· será celebrado e ntre o Governo do, Estado do Amapá , e a' Sr<.l 
MARIA DE NAZARJ! .CASTRO DO CA~!O,' com intervemiência da 
S!!creta'ria . de EducaÇão e C~ltura , visando á l ocação de um 

. Imóvel que se destinará ·as i nstal açÕes do Jardim de I nfãn 
cia "SANTÂ .MARIA", · l·o calizado no ·conjún to Cabralz

1
i nho 

nes t a cidade, pe lo pei.íodo de janéiro a j unho/89, c uj o va 
lor me.nsal é' de NCz$- ~OO,OO(DUZENTOS CRUZADOS NOVOS) . 

O presente Plano de Apli cação, t erá respa ldado '.n a Fon- . . 
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te do F .P.E . 

FONTE PROC Rfu'IA 
EI. ENE~TO 

Jll~ 

DESPESA 
DISCRI~!. 

FPE 0842 1882. 130 31)2 . 00 Outros Se r viços e 
Encargos 

TOTAL 

VALOR 

1. 200 , 00 

1. L00 ,00 

Tmporta_o l'resenlc Plano de Apl it:aç:'io, m; valor de NCz$ 

1.200,00(Hum Nil c Duzcnlos Cru zados Novos) . 

Ma capa-Ap , 20 de março de 1989 . 

FRANCl SCO QUlNTELA DO CARHO 
Chde dil CSP/SEEC 

HARLI.ENE DO COUTO DIAS 
Chefe da EI'Lt\N/SEEC 

AGUl NALDO DE LHIA RODRIGUES 
Coord . da EORF/SEEC 

GOVERNO DO ESTADO DO MIL'\PÁ 
St:l:R~;TAP.lfl llE EIJUCAÇÃO E CUJ~TURA 

CONTRATO N9 007 /89-SEJ-:C . 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DP. SERV l<,:OS QUE ENTRE SI CELEBRAN 
O GOVERNO DO ESTADO IJO NV\PÃ, ATRAV~S DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA E A FLRH~ RELAX .P LSClNA l:ONe RCI O E RE
PRESENTAÇÃO LTDA, PARA OS FrNS NELE DECLARADOS . , 

O Governo do Estado do Amar~. neste ato r epresentado 
pe l o seu Governador , Dr . JORGE NOVA DA COSTA, doravan td 
dcnomi.nodo s i mpl esmen t e CONJ'RATANTE e a Firma RELAX PISCI 
NA CONr.RCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA , com sede na cidade - de 
Nacapá, estabelecida~ Rua Hamílton Silva , n '? 794, i nseri 
ta no Cadastro Geral de ContnbuLntc do Hi n i stcrio da Fa:::
zcnda , sob o n9 14.5 2 1 . 645/000 1 -8~ , nes te ato representa
do pc I o seu sócio l'ropri etár i o senho r ~L\ RIO [~l)Ui\CELINO 
Sl LVA DOS SANTOS, CLC 02 1.434 . 372- 34, CL 8 10 . 242-PA, da 
qu i em diante denominado s implesmcnt~ CONTRATADO, resol 
vem, de comum acordo, ce l eb r ar o presente Cont r ato, me 
diante as Cláusulas c condiç~es seguintes : 

CLAUSULA PRlHEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL : O presente Con 
trato encontra r espa l do l ega l no ~ u c disp~e u Art . 22 
lncíso V d6 Decreto- Lei n9 2 . 300 d e 2 1. 11 , 86 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O obje t ivo do. presente 
Contrato é .manutenção e superv i são dos sis t emas hidráuli
cos das Piscina s Olímpicos , Territorial, Chico Noé e 
APAE , confo rme Plano de Apli cação , em anexo, qu e passa . a 
ser pilrtc i;1tegrante deste i n strumento . . 

CLAUSULA TE-RCEIRA - DAS OBI~ICAÇÕF.S : 

L .., DO CONTRATANTE : 

a) Fisca li zar os se rvi-<;os cxecuLados pe la CONTRATADA , 
através dos competent es da Sec r eta r ia de Edu c.:aç<ÍO e Cul tu 
ra ; 

b) Pelos serv i ços presLados , o CONTRATANTE pa~orii ll 
CONTRATADA n quatitia d<' NCz$ 1 0 . 5~2, 72( DEZ MI L QUINHEI\TOS 

F.- QUARENTA E DOIS CRUZADOS NOVOS E SETENTA E DOiS CENTA -
VOS). 

ll - DA CONTRATADA: 

o) Execu tar os serviços , objeto deste Lnstrunl('nto, as
sim discriminados : ~1anutenção e ::.upcrvLsào dos sis.temas 
nidriu l icos das Piscinas Ol[mpic.:as , Terr i torial , Ch i co No~ 
c AI'AE . 

CLÁUSULA QUARTA - OA DOTAÇÃO : As despe sn s dccorJ·entes 
da assinatura do presente Lnstrumento , no valo r globa l de 
NCz$ 10 .54 2 , 72(DEZ ~HL , QU TNIIENTOS E QUARENTA E DOT.S CRU
ZADOS NOVOS ~; SE'fEN'fA E DOIS CENTAVOS) , sao or iundos do 
F.P. E ., pre grama de Trabalho 08~ . 2 1. 882 . 130 , Elcn~nto dP 
lkspesa : 3 . 1 . 3 . 2 . 00 , con f.o rmc Nota de Empenho n9 89 NE · 
0 2177, em i t ida em 13 de abri I de 1_989 . 

C!.,\lJSUI.A. QUINTA - DA !'ORNA DE PACM1ENTO: O 

ser~ fe ito de uma so vez, apos a assina tura do 
InsLrumento . 

referido . 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA : O p resente Cont rato tera 
a duração d€' 03 meses , contados a partir da data de sua 
assinaLura n;'io tendo n CONTRATADA d ueito· a qualque r rea
juste durante este pcriodo . 

CLÁUSULA SÉTUV\ - DA PUBLICAÇÃO : O presente Con tra t o 
scrii publ i cado no Dij r io Oficial do Gove r no do Es tado do 
Amapá, no prazo de 20(vi n te) dias , a contar da data de sua 
assinatura . 

CLAUSULA OITAVA - DA HODIFICAÇ~O , PRORROGAÇÍ\0 E RESCI
SAO : ~!edia n te asse n t i men t o das partes Con trata nt e s , o pre 
sente Cont r ato pudera se·r modificado ou prorrogado med1an 
te Te r mo Aditivo, ou r escindido de pl eno d i rei to , por i na 
dJmplemcnto, de q ua isquer' de suas Clãu·s!.! l as e condiçoes ~ 
independentemente de ação, not1f icaç',<j_o o u inLerpelação ju 
dicial, 011 aindfl por.. i nt(, resse da Administração, confor-:: 
me o Decreto- Lei 2 . 300 de 21 de novembro de .1986 . 

CLAUSULA NONA - DO FORO : Fi ca eleito pelas partes Con
r· ratantes o Foro da Ctrcunscrição JudiciãrL:r dc"Nacapá 
para dirimi~ quaisquer d ~vidas oriundas deste instrumento 
com cxclusio de qualquer outro, por mais pr~vilcgLado que 
seja . 

E, por estarem assim j ustos c contr atados, f i rmam o pr e 
sente Instrumento de CONTRATO , em 05 (cinco) vi.as de igual 
teor c forma , para o mesmo f im de direiLo , na presença de 
02(duas) tes temunhas abaixo arroladas . 

~lacapá-Ap , 0 1 de jarie i ro de 1989, 

JORGE NOVA DA COSTA 
CONTRATANTE 

~!ARIO INDUACELINO SI LVA DOS SANTOS 
CONTRATADO 

TESTEWJNJJAS : Ilegíveis 

Aprovo : 
FRANCISCO Q. DO CAR!-10 
Secre tário de l·:duca ção 

em exer<:Íci o 

Plano de Apli cação, visando a lavratura de um· Con t rato 
a ser fumado entre a Secretaria de E_ducação e Cul t ura e a 
Fi rma RELJ\X PISCINA , CGC- 1 4 . 521 . 1;45/000 1- 8~ . objet i vand o 
a execuçã o de serviços de ma nutenção c supervisão dos si s
t emas hid r áulicos das Piscinas Ol í mpica , Territorial, Ch i 
co Noé e APAE. A vigência serà d4 DJ(t res) meses, conta:::
dos de 0 1 de jJneiro a 3 1 de março de 1. 989 , cujo valor 
mensal é de NCz$ 3.51 ~, 24 , totalizando a quant i a de NC2$-
10. 542 ,7 2(llez ~li l , Quinhentos e Quarenta c Dois Cruzado.s 
Novos c Se t enta c Do1s Centavos) . 

O presen te Plano de Aplicação, esta res paldado na Clas 
sificação Orçamentária , conforme especificação abaixo : 

FONTE PROG R.<\~~\ 
ELEHENTO 

DE 
Dt<:SPt-;SA 

UlSCRl .. 

FPE 0H42 1 ~82 . 130 3 1J2 . 00 Out. Serv . c 
Encargos 

TOTAL Nt:~$ 

VALOR-NCz$ 

10 . 542 , 72 

1 o. 54 2. i2 

Impor ta o pr ese nte Plano de Ap l i cação , no vrr]c, .- dP- NCz$ 
10 . 51•2,7Z(De z ~lil , Q11 i nhcntos e Quarenta c !lui H Cruza dos 
Úovos c Setenta e Dois Centa vos) . 

~lil cap~-Ap , 22 de ma:r·ço ele 1989. .. 
FRI\NCJ SCO QUJ NTEJ.A DO CAR.'10 

Chefp da CSP/SEEC 
!1ARILENI DO COIJ .'0 DJ /,S 

Che fe 

AG UJNALDO DE LI MA ·RODRIGliES 
Coord.en~clor da Equipe de -Orçamento e 

CSP/$EEC 

da EPLAN/ r::;p 

i -------.__./ 
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GOIIERNÓ DO ESTADo DO AMflPÁ 

SECRETARIA. DE. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
GABINETE. 

EXTRATO 'DE I NSTRUMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMENTO : Contrato de Empreitada G~obal nº 033/89 
SOSP , Processo nº 28800 . 001111190/89 . . . -

PARTES : .GOVERNO' DO . ESTADO DO AMAPÁ e a firma REDE ENGE 
NHARIA EM'REENDDIEJ~TDS E P A8TICIPAÇÕES L TOA . 

OBJETO : .Par?- e xecuçáo çlos ·serviços de ELABORAÇÃO DO PRO 

GRAMA DÊ SANEAiVENTO Di\ CIDADE DE MACAPÁ . . ~ 

VALOR : Pela e xecução-.do s serviços, o· CONTRATANTE paga

r a à CONTRATADA a importância de NCZ$ ~711 . 1105 , 00 (Quinhen

tos e. Setenta e Quatro Mil e Quatrocentos ~ Cinco Cruzados 
\ 

Novos) . 

PRAZO: O Prazo Má ximo de.·Goncl usão dos ServiÇos é de 

300 (Treze nt os ) dia s consecuti vos ; contado s á partir da pr!:. 

mei ra Ordem de S~rviç o, emitida pelo CONTRATANTE . 

DOTAÇÃO : As de s pesas decorrente s de s te CONTAATO, cor~ 
. r ão , inicialment e, à conta dos recursos o r i undos ·do (001 }~ 
Proje to/At ivida de : 137611481.333- Impl an tação de S i stema Ur 

ba no s de S aneament o- Sub-Projetá: Ob ras de Saneame nto - El e 

. menta de Despesas: 11110 : 00 - Obras e Instal~çÕes .con form; 

~Jota de rmpe nho nQ 89/NE 6 1196/ 00 1 , emit ida im 21.07. 89. 

· F UNDÍWENTO DO CONTRATO : O presente Ins trument o. tem como 

Fundamento l egal o disposto no artigo 111 § 2º , das Di-spas!:_ 

ç Ões T.ransitÓri a s , no artigo 16 da Le i Comple mentar nn 41; 

. de 22 de det.embro de 1981 artigo 5 º . II e VI "a ", 12., I , 23 , 

II e 85 do , Decreto-Lei nº 2 .3DQ/ 86 , e o que constà no, Pro

cesso n2 288Õ0 .0 011190/ 89- SOSP·. 

r. 

Mac a pá (Af?] , 3D de agosto de 1989 

LIND!JI.' AL FOi\JSECA PERES 

Di r etor Geral da SOSP 

GOVERNO 00 ESTADO O.D AMflP Á 

SECRETARIA DE I NSTRUi!ENTO CONTRATUAL 

GABINETE 

EXTRATO DE, INSTRU~.ENTO CONTRATUAL 

I NSTRUMENTO: Co'ntra to de Empreitada Globa l nº 03Ll / 09 , 

Processo nº 28800 .000449 i 89 

PARTES : GOVERNO 00 ESTADO DO t>J-,lflPÁ. e ·a . firma · ESTACON 

E~JGENHARIA 

OBJETO: Para sxecu:;:ão çlos serviç o s de Co nst . d l!l 3 13m de 

Cais e uma Escada no Bairro de Sant a Inê s . . 
-· 

VALOR: Pela e xecuçã o· dos serv1ço s , o 'cONTRATANTE ·paga

r á à CONTRATADA a importância de NCZS 554 .218 , 50. (QUINHEN

TOS E CINCOENT A E QUATRO MIL, DUZENTOS E DEZOITO CRUZADOS 

NOVOS E · CINCOE~TA CENTAVOS ) . . 

PRAZO : O Prazo i';'aximo de Co ncly são dos Sorviços é de 

~20 (CENTO E VINTE) d ias co~secutivos , c o n t ados a parth dá 

· pr·imeira.Ordem de Se rv iço, a mi Úda P!ÜO CONTRATANTE . 

DOT AÇÃO : As despe·sas de co rrente s deste -CONTRATO, corr~ . 
r ão , i ni ci a l mente , à con l a dos recursos or i undos do (001 ) 

Projetá /Ativ i dade : 1376111181. 333 I mpla r.1tação çie S ist ema UP

bano s de Saneame n to .· Sub-Projeto : Cfu,rasdé Sa neame n to . El~ 

me nta de Despesa : 4110 . 00-0bras e Ins talaçÕes . 

FU'~DA.VEt\rrO L.EGAL DO CONTRATO: O pr e sen te CONTRATO 

como Fundamento l e gal o dispos to no Art . 111 , § 2~ , rio 

tem 

Ato 

· de:~s DisposiçÕes Constituciona~s .TransitÓrias, no Art . 16 ., 

da Lei Complen~ntar nº 41, de 22 de dezémbr o de 1981 , e 

Art .. 5 º , itens I e VI , l etra "a ", e Ar t. VII , ·§ 2 º , item I 

.!.el r a " b" e 85 , do Decreto-Lei nº 2 . 300 , de 21 de Novernbrq 

do <>:!:9!"6 , ·e por ele r egido , e o que ·consta 110 Proces so nº 

· 2'l880 .00011119/89, de ·T~mada de Pre::;:os.nº 006/39-CLDS/GEA . 

Vacapá.( AP ) , 18 de Oí d~. 1.989 

DIOCESE DE MACAPÁ 
PARÓQUIA DE SÃO' BENEDITO 

ASSOCI AÇAO BENEFICENTE SÃO BENEDITO 

O Presidente da · Assoc iação Benefi cente SÜo Benedito , 
baseado no que d i~ p5~ o Art . XII do Estatuto ·da En t idade, 
convoca todos os membros da Diretot'ia.bem como os asso -
ciado s e stmpatizantes para se reunirem em · Assemb l i ia Ge
r a l Ordtnária, no salão da l'aróqula São Benec(ito , ÚtU: a 
Av . Gel. Osório n'.' t,oo dia · 10 de dezembro d e · 1989 . . às 

' 16 : 00 horas , " para . ~e l i b erarem sobre a seguinte Ordem do 
Dia : 

a) Eleição da nova Diretor i a da referida Associ ação; 

b) · O qu.e oco r_rcr. 

~lacapá , 16 de novembro d e 1989 . 

JOÃO DE ·Ail lE I DA SOUZA 
Pr es i dente 

CÀRTORj O J UÚ 
PROCLANA DE .fASM!ENTO . 

O Oficia l do Regi s t·ro de Casamcn'to desta Comarca de ~la 
capá , Cap . do Es tado do Amapá, República Federativa do 
Bras il, faz s;tbcr que pre t e nd em se. casar : MANOEL BRAGA com 
~lARCIA DE NAZARÉ FRANÇA DE AUIElOA . -

~le. ~ fil ho de Maria Braga . 

Ela ~ f ilha · de Cri s t ovao Perei ra de Al me ida e ·Tcre zi· 
nha França de Almeida: 

Quem souber de. qua lquer tmpedinu~.J:!,~O l e gal que os i niha 
d~ casar um com o outro , acuse- os na forma da Le i': 

· Hacaj:Já-Ap, ló .de novembro de 1989 

REG I NA LUCIA SENA DE AUlEIDA 
Titular Subs t. 

CARTÓRIO J UCÁ , 
·PROCLtÜIA Dt: ÇASANENTO 

, O Oficial do Cal'tÕrio Civ.il ' de Ca samento desta cidade 
de Na capá, TFA- Rcp. Fecl . ·do Bras i 1 '· faz sabe r . que pre t e n-
d em · se c.a·sar : HlJHBERTO SI QUEIRA DE SO UZA NETO •com 10\TIA . 
CILENE DMlÁSCENO COELHO DE LUlA . 

Ele i f i lho d e ·Raymundo Ma ga l h ães Fe rre ira c de 
de Souz a Ferreira . 

Ana 

Ela é f ilha d e. Se bastião· Coe l ho de Li ma c de Ra imunda 
Va l mi r à Damasceno . 

9u~m Souber de· qualquer i mpedime nt o lega l que o s iniba . · 
de ca sar um c om o outro, acuse- os na forma da lei . 

~lacapá , 14 de novemb r o de · 1 ~89 . 

JOSt ROBERTO SEt\A DE ALNEIDA · 
Titul ar· · 

.CARTÓRIO· .:UCÁ 
· PROCLANAS DE CASA~lENTO 

O Ofi~ial .do . Cartõrio Civi l de Ca same nto d e sta cidade 
de ~a capá-TFA-Re p . F~d. do Bras il , fa z s ubct que prcte n -
dcm se ca s<Ír: RUDNEI DOS REIS ~URI\ com 'JUS C1CLEIDE CARDO

. SO Nf;TO. 

El e é fil ho de Altino · da S ilv.:1 ~l i'ra c de Do rciria: 'd os 
Reis ~I i ra . 

El a é f i l ha d e DaVl u 
Neto . 

~la tn Fi l he e de Ve r g ii1ia C.1 r dose 

Quem soubet• de qua lquer 'impéd i n:en to lega l que os ini ba 
· de casar um com outro , acusc~os na fo r ma da l e i . 

Ma capá , 14 de : novcmbro de 19!!9 . 

l i NDOIIP.l FONSECA PERES ' REGI NA LÚCI.11 SENA .DE AU1E:WA 

L Djretor Geral tia SOSP Ti Çlila r · subst . 

----------------~------~--·----------~------~--~~ 
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